
 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00015/2026  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00011/2026 

 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do 
fornecedor/prestador     de     serviços,     quanto     pela     justificativa     dos     preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato,     conforme     
preconizado     no     art.     72     da     Lei     nº     14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no art. 74   da Lei nº 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO assegura a conformidade dos autos constantes no 
processo em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridos as exigências legais e os 
requisitos para a contratação; 

 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 74, inciso I da 
Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
00011/2026, nos termos descritos abaixo: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: [...] 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Conjunto Detector de Raios X tipo DR (Detector DR Flat Panel 36 

cm x 43 cm), com fornecimento, instalação, integração ao sistema radiográfico já adquirido, bem 

como configuração, realização de testes operacionais, treinamento dos usuários e demais 

serviços necessários à plena operacionalização do equipamento, para atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Das Partes: 



 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 

18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA: LOTUS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 02.799.882/0001-
22. 
 

VALOR GLOBAL: O custo total estimado da contratação será de R$ 95.000,00 (noventa e cinco 

mil reais), conforme valores unitários constantes na tabela anexa ao processo. 

VIGÊNCIA: sera de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do art. 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 
 
 
Prefeitura - sede administrativa do Municipio de Lajinha/MG, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 
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